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11 — Composição do Júri:

Presidente — Cristina Olívia, Chefe da Divisão Administrativa e

Jurídica;

Vogais efectivos — Margarida Costa, Chefe da DGU, que substitui

a presidente nas suas faltas e impedimentos e Susana Jesus, Técnica

Superior.

Vogais suplentes: Hugo Fonseca, Chefe da DPU, Sofia Pedro, Téc-

nica Superior.

As actas do Júri onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva

ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha clas-

sificativa e os sistemas de valoração final dos métodos, serão facultadas

aos candidatos sempre que solicitadas.

12 — De acordo como preceituado no n.o 1 do artigo 30.o da Portaria

n.o 83-4/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notifica-

dos por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou ) do n.o 3 do

artigo 30.o, para a realização da audiência dos interessados, nos termos

do Código do Procedimento Administrativo.

Nos termos do artigo 32.o da Portaria n.o 83-A/2009, de 22 de Janeiro,

os candidatos admitidos serão convocados, no prazo de cinco dias úteis,

pela forma prevista no n.o 3 do artigo 30.o do mesmo diploma legal, para

a realização dos métodos de selecção, com indicação do local, data e

horário em que os mesmos devam ter lugar.

, A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publicada no

Átrio dos Paços do Município, no site do Município, bem como remetida

a cada concorrente por correio electrónico ou ofício registado, em data

oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

13 —Nos termos do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, o

candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação,

a qual prevalece sobre qualquer preferência legal. Os candidatos devem

declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o

respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de

comunicação/expressãoa utilizar no processo de selecção, nos termos

do diploma supra mencionado.

10 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto da

Costa Cabral.

302059914

CÂMARA MUNICIPAL DE MOIMENTA DA BEIRA

Aviso n.o 13141/2009

Dr. José Agostinho Gomes Correia, Presidente da Câmara Municipal

de Moimenta da Beira, torna público que esta Câmara Municipal, em sua

reunião ordinária realizada em 17 de Junho, último, aprovou o projecto

do Regulamento da Atribuição de Auxílios Económicos Escolares.

Assim, nos termose para efeitos do disposto no capítulo I, da parte IV,

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei

n.o 442/91 de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pela Lei

n.o 6/96, de 31 de Janeiro, se publica o referido projecto de Regulamento,

devendo os interessados dirigir, por escrito, as suas sugestões ao Presi-

dente da Assembleia Municipal, dentro do prazo de 30 dias a contar da

data da respectiva publicação.

17 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, José Agostinho

Gomes Correia.

Projecto do Regulamento da Atribuição de Auxílios

Económicos Escolares

Preâmbulo

Sendo a conclusão da escolaridade obrigatória, condição determinante

na procura de emprego e de inclusão, considera-se importante propiciar

condições de igualdade de oportunidade para todos os munícipes, pro-

movendo a integraçãoe a inclusão social.

Desta forma, dando continuidade a outras medidas, pretende-se traçar

uma política educativa que assegure o acesso à educação de todas as

crianças e jovens, do Município de Moimenta da Beira.

Sendo a atribuição de Auxílios Económicos Escolares, uma medida

sócio-educativa que responde, de forma adequada, à promoção da igual-

dade das condições de acesso ao ensino, procede-se à determinação das

condições de aplicação da mesma, bem como aos respectivos escalões

de apoio.

Assim, tendo em conta o disposto na alínea a), do n.o 7, do arto. 64.o,

da Lei n.o 169/99 de 18 de Setembro, Leis n.o7 e 41/2003, de 15 de

Janeiro e 22 de Agosto, respectivamente, e Decreto-Lei n.o 55/2009, de

2 de Março, vem a Câmara Municipal propor a aprovação do Regula-
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mento de Atribuição de Auxílios Económicos aos alunos do Pré-escolar

e 1.o Ciclo do Ensino Básico.

Artigo 1.o

Âmbito

O presente regulamento define as condições de aplicação das medidas

de acção social escolar, nas modalidades de Auxílios Económicos (livros

e material escolar) e de apoio alimentar e Serviços de Apoio à família do

Ensino Pré-escolar, da responsabilidade do Município, destinados aos

alunos que reúnam cumulativamente as seguintes condições:

a) Frequentem as Escolas do 1.o Ciclo do Ensino Básico e Pré-escolar

da rede pública, devidamente atestados pelo Agrupamento de Escolas.

b) Residam no Município de Moimenta da Beira, devidamente ates-

tados pela respectiva Junta de Freguesia;

c) Cujo encarregado de educação esteja recenseado no Município

de Moimenta da Beira, devidamente atestado pela respectiva Junta de

Freguesia, com excepção dos cidadãos estrangeiros imigrantes.

Artigo 2.o

Objecto e Objectivo

Destina-se a definir as condições de atribuição de auxílios económi-

cos aos alunos inseridos em agregados familiares cuja situação socio-

-económica determine a necessidade de comparticipação para fazer face

aos encargos com livros e material escolar e prestações familiares, nas

condições legalmente definidas pelo Decreto-Lei n.o 55/2009, de 2 de

Março, e mais normas legais complementares.

Artigo 3.o

Escalões e tipo de auxílios económicos

1 — Considera-se, para efeitos do presente regulamento, que:

a) O preço de refeições e respectivo pagamento, a fornecer às crianças

nos refeitórios escolares dos estabelecimentos de educação pré-escolar

e dos ensinos básicos, é mencionado no artigo 20.o, do Decreto-Lei

n.o 55/2009 de 2 de Março.

b) O preço da comparticipação familiar dos pais e encarregados de

educação no custo das componentes não educativas dos estabeleci-

mentos de educação pré-escolar, é mencionado no Despacho Conjunto

n.o 300/97, de 9 de Setembro.

2— Os auxílios económicos constituem uma modalidade de apoio

sócio-educativo destinada aos alunos inseridos em agregados familiares,

cuja situação sócio-económica determine a necessidade de comparticipa-

ção para fazer face aos encargos com refeições, livros, material escolar

e comparticipação familiar, no âmbito da acção social escolar;

3 — Os apoio e benefícios, no âmbito da acção social escolar, pre-

vistos neste regulamento, são determinados em função da situação dos

alunos ou dos seus agregados familiares, traduzida no posicionamento

no escalão de rendimentos e correspondente escalão de apoio para atri-

buição de abono de família, definidos da seguinte forma:

a) 100 % para os alunos posicionados no escalão A, para os encargos

do preço da refeição e o valor anualmente definido pela Câmara Muni-

cipal, para livros e material escolar;

b) 50 % para os alunos posicionados no escalão B, para os encargos

do preço da refeição e 50 % do valor anualmente definido pela Câmara

Municipal, para livros e material escolar;

4— A comparticipação aos alunos que frequentem o 1.o Ciclo do

Ensino Básico será:

a) Aos agregados familiares posicionados no escalão A, de 100 % do

valor anualmente definido pela Câmara Municipal.

b) Aos agregados familiares posicionados no escalão B, de 50 % do

valor de anualmente definido pela Câmara Municipal.

5 — A comparticipação familiar das crianças que frequentem o ensino

Pré-escolar, será a seguinte:

a) Na componente da refeição:

al) Os agregados familiares posicionados no escalão 1 do abono de

família, são comparticipados em 100 % do preço da refeição.

a2) Os agregados familiares posicionados no escalão 2 do abono de

família, são comparticipados em 50 % do preço da refeição.

b) Na componente de Complemento de Horário:

b1) Os agregados familiares posicionados no escalão 1 do abono

de família, será atribuída a comparticipação familiar dos Serviços de
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Apoio à Família, pelo escalão mais baixo da respectiva tabela de com-

participação;

b2) Os agregados familiares posicionados no escalão 2 do abono

de família, será atribuída a comparticipação familiar dos Serviços de

Apoio à Família, pelo segundo escalão da respectiva tabela de com-

participação;

6 — Aos alunos que frequentem os serviços da Componente de Apoio

à Família, prestado protocolarmente por outras Instituições, será atri-

buído à família uma compensação, relativa ao diferencial entre o valor

aplicado pela respectiva tabela de comparticipação e o valor definido

no número anterior e pago directamente à instituição.

7—A aplicação do apoio nesta situação, carece de informação dos

Serviços de Acção Social da Câmara Municipal, que comprove a ne-

cessidade, para a família, da utilização deste serviço

Artigo 4.o

Apoio alimentar

O fornecimento de refeições, em refeitórios escolares, visa assegurar

uma alimentação equilibrada e adequada às necessidades da população

escolar, podendo beneficiar da comparticipação os alunos inseridos em

agregados familiares cuja situação sócio-económica se enquadre nos

escalões e nas modalidades de apoio, definidos no artigo anterior.

Artigo 5.o

Requisição de apoio

1 — Anualmente, é entregue impresso aos munícipes, que deverá

ser devidamente preenchido, assinado e entregue na Divisão de Acção

Social e Cultural, da Câmara Municipal.

2-— O impresso de candidatura deverá ser acompanhado com os

documentos comprovativos das condições de acesso, designadamente

de declaração emitida pela Segurança Social que comprove o posicio-

namento nos escalões de abono de família;

3 — A não entrega dos documentos exigidos, implica o indeferimento

da candidatura.

Artigo 6.o

Prazos

1 — As candidaturas para atribuição de auxílios económicos e apoio

alimentar estão abertas de 1 de Julho a 30 de Setembro, de cada ano.

2 — Durante o ano lectivo, poderão ser feitas solicitações para atri-

buição de auxílios económicos e apoio alimentar,a título excepcional,

em caso de alteração da situação sócio económica, que analisadas e

propostas pelos Serviços de Acção Social, serão decididas pela Câmara

Municipal;

3 — Para além das mencionadas no número anterior, poderão ser

atribuídos auxílios económicos no caso de alunos que tenham alterado a

sua residência para esta município e que reúnam as condições previstas

no n.o 2, do artigo 3.o, deste Regulamento.

Artigo 7.o

Pagamento

1 — A comparticipação do Município, relativamente aos auxílios eco-

nómicos — livros material escolar — será efectuada mediante apresen-

tação das respectivas facturas comprovativas de compra e pagamento.

2— A comparticipação do Município, relativamente ao Apoio Ali-

mentar, será efectuada directamente à entidade fornecedora das refeições.

Artigo 8.o

Casos Omissos

Os casos omissos c as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação

do presente regulamento, e que não possam ser resolvidas pelo recurso

aos critérios legais de interpretação de lacunas, serão submetidos para de-

cisão dos órgãos competentes, nos termos do disposto na Lei n.o 169/99,

de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11

de Janeiro.

Artigo 9.o

Norma Revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, é revogado o

Regulamento de Concessão de Auxílios Económicos aos Alunos do

1.o Ciclo do Ensino Básico, aprovado em Sessão da Assembleia Muni-

cipal, realizada em 21 de Junho de 2007.

Diário da República, 2.o série — N.o 142 — 24 de Julho de 2009

Artigo 10.o

Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor quinze dias após a sua pu-

blicação, nos termos do disposto no artigo 55.o, da lei n.o 2/2007, de

15 de Janeiro.

202072469

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

Edital (extracto) n.o 747/2009

Inquérito público

José Fernando da Mata Cáceres, Presidente da Câmara Municipal do

Concelho de Portalegre:

Toma público que a Câmara Municipal usando das competências pre-

vistas na alínea a) do n.o 6 do artigo 64.o da Lein.o 169/99, de 18 de Se-

tembro, na sua actual redacção, deliberou em reunião ordinária realizada

em 6 de Julho de 2009, aprovar a proposta de aditamento do n.o 3 do

artigo 20.o e 23.o do Regulamento para Venda de Lotes de Terreno para

Implantação de Instalações Industriais, Comerciais e ou Serviços e

Equipamentos de Utilização Colectiva da Zona Industrial de Portalegre,

e, em conformidade como disposto no artigo 118.o do Código do Proce-

dimento Administrativo, submeter à apreciação pública para recolha de

sugestões, pelo prazo de 30 dias, contados a partir da data da publicação

do presente edital, na 2.o série do Diário da República.

À proposta dc alteração do regulamento acima mencionado encontra-

-se à disposição do público no Serviço de Património desta Câmara

Municipal, durante as horas de expediente.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outros de

igual teor, que vão ser afixados nos lugares de públicos do costume.

20 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, José Fernando da

Mata Cáceres.

202074672

CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE

Aviso n.o 13142/2009

1 — Nos termos do artigo 19.o da Portaria n.o 83-A/2009, de 22/01,

torna-se público que, por Despacho n.o 5/2009 —Presidente da Câmara,

de 10/07, encontra-se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da

publicação deste aviso no Diário da República, procedimentos concur-

sais comuns para constituição de relações jurídicas de emprego público

por tempo determinado (termo resolutivo certo), a tempo parcial, para

o ano lectivo 2009/2010, com vista à ocupação dos seguintes postos de

trabalho, previstos no mapa de pessoal de 2009 para as actividades de

enriquecimento curricular: concurso A — um Professor do Ensino de

Inglês e concurso B — um Professor do Ensino da Música.

2 —A caracterização dos postos de trabalho, em conformidade com

o estabelecido no mapa de pessoal de 2009, é a seguinte: concurso

A — leccionação do Ensino de Inglês no 1.o CEB; concurso B — lec-

cionação do Ensino da Música no 1.o CEB. Para o desenvolvimento das

actividades de enriquecimento curricular serão utilizados os espaços das

escolas do 1.o CEB de Resende.

3 — Os requisitos gerais de admissão (concursos A e B) são os cons-

tantes do artigo 8.o da Lei n.o 12-A/2008, de 27/02.

4 — As habilitações e a área de formação exigidas aos Professores do

Ensino de Inglês (concurso A) e da Música (concurso B) são respectiva-

mente as constantes dos artigos 9.o e 16.o do Regulamento de Acesso ao

Financiamento do Programa das Actividades de Enriquecimento Curri-

cular no 1.o CEB, aprovado pelo Despacho n.o 14460/2008 — Ministra

da Educação, de 15/05 (Diário da República, 2.o Série — n.o 100, de

26/05/2008). Fora dos casos previstos no mencionado regulamento, as

habilitações exigidas para o exercício das actividades de enriquecimento

curricular não podem ser substituídas por formação ou experiência

profissionais.

5 — Os candidatos que se encontrem numa das situações descritas no

artigo 19.o/2 — 1) da Portaria n.o 83-A/2009, de 22/01, não são admitidos

aos procedimentos concursais A e B.

6 — Orecrutamento para constituição das mencionadas relações juri-

dicas de emprego público, por força do artigo 6.o/5 da Lei n.o 12-A/2008,

de 27/02, inicia-se de entre trabalhadores que não pretendam conser-

var a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público

constituídas por tempo indeterminado ou se encontrem em situação

de mobilidade especial. Em caso de impossibilidade de ocupação de


